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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 88/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
 
Proposição: Moção de Aplauso n.º 11/2025
 
Autor: Vereadores da Câmara Municipal
 
Ementa: Moção de Aplausos aos ATLETAS e ao professor BRENDER NOGUEIRA DA SILVA que
representaram nosso município nos Jogos Escolares Brasileiros (JEBS) 2025, que aconteceram
na cidade de Uberlândia, Minas Gerais.
 
Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara
                                   

I - RELATÓRIO:

Trata-se de Moção de Aplausos nº 11/2025, de autoria dos Vereadores da Câmara
Municipal, que presta homenagem aos atletas e ao professor  Brender Nogueira da Silva, que
representaram o município de Espigão do Oeste-RO nos Jogos Escolares Brasileiros (JEBS)
2025, realizados em Uberlândia-MG.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR:

Nos termos do  Art. 62 do Regimento Interno, compete a esta Comissão
manifestar-se sobre a constitucionalidade e legalidade dos atos legislativos. A mesma está em
conformidade com o Art. 137, § 1º do Regimento Interno, que disciplina a apresentação de
moções.

A Moção de Aplausos enquadra-se como proposição de natureza congratulatória,
não possuindo caráter normativo, mas sim reconhecimento público.

O texto da Moção de Aplausos encontra-se bem elaborado, com clareza e
formalidade adequadas, não havendo necessidade de alterações redacionais.

Não há, portanto, qualquer vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade na presente
moção, que se limita a prestar homenagem a cidadãos que se destacaram em evento esportivo
de relevância nacional.
 



Parecer Comissão Legis. Just. Red. Final 88 de 11/11/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1259532 e CRC: C3D9D74B). Pág: 2/2

Diante do exposto, este relator vota FAVORAVELMENTE à aprovação da Moção
de Aplausos n.º 11/2025, nos termos em que foi apresentada, por ser constitucional, legal e
meritória. 

 
Walter Gonçalves Lara

Relator
 
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE à Moção de Aplausos nº 11/2025, por entender que
a mesma está em estrita conformidade com o ordenamento jurídico e regimental vigentes, além
de representar uma justa homenagem a quem bem representou o município.

 
      Sala de Comissões, 12 de novembro de 2025.

 
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
Relator
 
Hermes Pereira Junior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
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